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RESUMO 

 

A presente dissertação tem como objetivo analisar a internação psiquiátrica compulsória das 

pessoas portadoras de transtornos mentais a partir da ótica dos direitos fundamentais. As 

controvérsias em torno desta modalidade de internação não se restringem apenas em relação à 

privação ou restrição à liberdade dos indivíduos submetidos ao tratamento por meio da 

internação obrigatória, mas também em relação a outros direitos fundamentais envolvidos, 

como a saúde e a segurança dos pacientes, de seus familiares e da sociedade. É observado que 

o confronto entre os direitos fundamentais em torno da internação compulsória demandam a 

apreciação do caso concreto, com uso da proporcionalidade e da ponderação de valores, 

buscando adotar a solução mais condizente com o respeito ao princípio da dignidade da 

pessoa humana, a fim de que a medida de internamento obrigatório seja considerada 

constitucional perante a ordem jurídica brasileira. Foram tomados como referencial o 

ordenamento jurídico nacional, sobremodo as normas balizadoras dos direitos fundamentais 

previstas na Constituição Federal de 1988, bem como as constantes da Lei da Reforma 

Psiquiátrica Brasileira. Também foram abordadas algumas jurisprudências nacional e 

internacional relacionadas ao tema estudado, além da doutrina pertinente, estabelecendo, 

através de uma abordagem transdisciplinar, a interface com o Direito. Como etapa 

preparatória, para uma melhor compreensão da internação compulsória e os direitos 

fundamentais conferidos aos portadores de transtornos mentais, fez-se a opção por discorrer 

sobre a evolução histórica da doença e da saúde mental, destacando-se a dificuldade que 

perdura até os dias atuais em se precisar suas definições. São abordadas ainda as principais 

normas internacionais relacionadas aos direitos dos portadores de transtornos psíquicos e os 

principais movimentos de reforma psiquiátrica estrangeiros que influenciaram a Reforma 

Psiquiátrica Brasileira. No sentido de estabelecer um contraponto com direito estrangeiro, são 

abordadas as legislações argentina, espanhola e portuguesa, nos pontos mais relevantes 

relacionados com internação involuntária (compulsória). Por fim são verificados os principais 

instrumentos processuais que visam conferir proteção judicial aos direitos fundamentais das 

pessoas portadoras de transtornos psíquicos submetidas à internação compulsória. 

 

Palavras-chave: Direito à saúde. Saúde mental. Portadores de transtornos mentais. Internação 

psiquiátrica compulsória. Direitos fundamentais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ABSTRACT 

 

This dissertation aims at analyzing the compulsory psychiatric hospitalization of people with 

mental disorders from the perspective of fundamental rights. The controversies surrounding 

this admission mode are not restricted to the deprivation or restriction of the freedom of 

individuals treated by mandatory hospitalization, but also in relation to other fundamental 

rights involved, such as health and patient safety, their families and society. It is observed that 

the confrontation between fundamental rights surrounding the compulsory hospitalization 

require consideration of the case, with the use of proportionality and weighting values, 

seeking to adopt a more consistent solution with respect to the principle of human dignity so 

that compulsory inpatient measure be considered constitutional orientation within the 

Brazilian legal system. The national legal system, and more particularly, the provisions 

orienting fundamental rights under the Federal Constitution of 1988, as well as the ones 

within the Brazilian Psychiatric Reform Law were taken as reference. Some national and 

international case law related to the topic studied, as well as the relevant doctrine, 

establishing, through a transdisciplinary approach, the interface with the Law, were also 

addressed. As a preparatory step to a better understanding of compulsory hospitalization and 

fundamental rights of people with mental disorders, the choice was made on the discourse on 

the historical evolution of the disease and mental health, highlighting the difficulty that 

persists to this day in being precise in its definitions. It also addresses the principal 

international standards related to the rights of psychic disorders patients and the major foreign 

psychiatric reform movements that influenced the Brazilian Psychiatric Reform. In order to 

establish a counterpoint to foreign law, the Argentine, Spanish and Portuguese legislation are 

addressed, in its most relevant points related to involuntary admission (compulsory). Finally, 

the main legal instruments aimed at giving legal protection to the fundamental rights of 

people with mental disorders subject to compulsory hospitalization are checked. 

 

Keywords: Right to health. Mental health. Holders of mental disorders. Compulsory 

psychiatric hospitalization. Fundamental rights. 
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INTRODUÇÃO E PROBLEMATIZAÇÃO 

 

O presente trabalho tem como universo de estudo a análise da internação psiquiátrica 

compulsória dos portadores de transtornos mentais a partir da ótica dos direitos humanos e 

fundamentais, assentados no valor supremo da dignidade da pessoa humana.  

Ao contrário do modelo de internação asilar/carcerário, o compulsório (sem 

consentimento) deve objetivar a inserção das pessoas acometidas de enfermidade mental em 

seu meio de convívio social. A proteção dos direitos fundamentais destes indivíduos deve 

perdurar mesmo nas situações em que haja perda ou diminuição da autonomia, como nas que 

envolverem o internamento obrigatório, que ainda constitui o principal meio de práticas de 

maus-tratos e violência contra os internos tanto no Brasil como no mundo. 

No Brasil, com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CF/88), o 

reconhecimento de direitos humanos (direitos fundamentais), em suas diversas facetas (civis, 

políticos, econômicos, sociais, culturais), obriga o Estado a promover e a garantir a inclusão 

de todas as pessoas, sem discriminações ou distinções de qualquer natureza. Dentre estes 

direitos está o à saúde, cuja concepção foi abarcada pelo constituinte de acordo com a 

proposta da Organização Mundial de Saúde (OMS), não se restringindo a um caráter 

meramente curativo, mas compreendendo também as dimensões preventiva e promocional.  

Nesse contexto, a legislação sobre saúde mental assume um importante papel no 

reforço de metas e objetivos das políticas públicas de saúde, garantindo, com isto, um marco 

legal para a concretização dos direitos fundamentais previstos no Texto Constitucional atual. 

O principal instrumento normativo sobre saúde mental atualmente em vigor no Brasil -

a Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001 (Lei da Reforma Psiquiátrica) -, surgiu em decorrência 

de movimentos sociais influenciados por diversos fatores externos e internos, tendo como 

objetivo principal o redirecionamento do modelo assistencial em saúde mental, cujas linhas 

gerais preconizam diversos direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais, tais como 

melhor tratamento do sistema de saúde conforme suas necessidades; tratamento humanitário e 

respeitoso no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, proporcionando sua inserção na 

família, no trabalho e na comunidade; e a proteção contra qualquer forma de abuso e 

exploração. 

Contudo, existência da sobredita Lei e demais instrumentos normativos que 

disponham sobre os direitos das pessoas acometidas por transtornos mentais não constituem, 

por si só, garantia, de fato, da efetivação destes direitos. 
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O interesse pelo tema surgiu da necessidade de se verificar as implicações da 

internação psiquiátrica compulsória (obrigatória) no tratamento e na preservação dos direitos 

fundamentais dos portadores de transtornos psíquicos, que, não raras vezes, terminam por 

ocasionar não somente danos à saúde individual dos internos, para seus familiares e a 

terceiros, mas também no aumento de gastos com saúde nos casos em que o uso dessa 

modalidade terapêutica não se mostrar necessário. 

O portador de transtorno mental, conquanto não seja detentor da plena capacidade de 

agir por perda parcial ou total de discernimento, é possuidor de dignidade, visto ser esta 

conferida a todos os seres humanos, nos termos do art. 1º, III, CF/88. A validade e a 

inegociabilidade da dignidade constitui garantia de igualdade de todo e qualquer ser humano, 

sem diferenciação de qualquer natureza, mostrando-se inaceitável qualquer tratamento 

discriminatório ou de exclusão social destes indivíduos.  

Por constituir-se em medida restritiva ou privativa à liberdade, a internação 

psiquiátrica compulsória possui estreita correlação com a dignidade da pessoa humana, 

havendo, com isto, a necessidade de que o procedimento de internamento deva conferir ao 

paciente um tratamento digno, devendo ser-lhe comunicado inclusive sobre a necessidade da 

medida para fins de tratamento, ainda que não esteja em sua plena capacidade de 

discernimento. 

Conquanto o internamento obrigatório seja decorrente de ordem judicial, não se deve 

deixar de levar em consideração que a complexidade das questões que o circundam tem 

ocasionado um número crescente de demandas judiciais, envolvendo não somente os casos de 

medidas de segurança e dos que ofereçam risco para os próprios pacientes, para seus 

familiares e para a sociedade, mas também no tratamento das patologias da mente, cujas 

consequências podem trazer sérios riscos para a saúde. 

É de se destacar que os problemas relacionados à saúde mental já constituem uma das 

principais causas de incapacidade, morte e gastos com saúde neste início de século XXI, cujos 

dados recentes da OMS, com informações constantes do Plano de Ação para Saúde Mental 

2013-2020, dão conta que as doenças mentais representam 13% do total das doenças do 

mundo. As estimativas apontam que cerca de 350 milhões de pessoas deverão sofrer de 

depressão e que outras 90 milhões terão alguma desordem por abuso ou dependência de 

substâncias.  

A depender da situação e do grau do transtorno mental que venha acometer 

determinada pessoa, assume especial destaque o tratamento psiquiátrico, o qual demanda um 
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diagnóstico sério e consciencioso, que deve ater-se às circunstâncias do caso específico, 

levando-se em conta o estado do paciente e o contexto terapêutico. Não se deve descurar que 

o paciente tem direito à melhor terapia, mais adequada a seu caso, sendo o diagnóstico correto 

de primordial importância para a determinação do tratamento e escolha da instituição 

hospitalar adequada se houver necessidade da internação inconsentida por decisão judicial. 

Caso seja invocado, cabe ao Judiciário decidir se a internação forçosa realmente é a 

medida terapêutica mais condizente, ou não, com a patologia, não consistindo tão somente em 

uma medida de restrição ou privação da liberdade, bem como verificar se houve observância 

de um processo justo, com respeito aos direitos fundamentais do paciente calcados no 

fundamento maior da dignidade da pessoa humana. 

Com este estudo, espera-se contribuir não somente para a ciência jurídica em si, mas 

também para os demais ramos do conhecimento humano envolvidos na realidade crescente 

dos transtornos mentais que terminam por demandar internação compulsória, servindo como 

subsídio para profissionais de outras áreas, como psiquiatras, psicólogos, enfermeiros, 

sociólogos, antropólogos, terapeutas ocupacionais, agentes públicos, dentre outros. 

Sendo assim, importa formular a indagação se a internação psiquiátrica compulsória, 

como medida terapêutica no tratamento do portador de transtorno mental grave, é realizada 

com a observância dos direitos fundamentais do paciente? 

Embora a internação compulsória seja uma medida terapêutica extrema no tratamento 

dos portadores de transtornos mentais graves, ainda constitui uma modalidade de 

internamento muito utilizada no Brasil, principuamente em relação às camadas mais 

vulneráveis e hipossuficientes, assim como boa parte da população carcerária. Deve ser 

observado, porém, que as diretrizes impostas pela ordem jurídico-constitucional brasileira e 

pela Reforma Psiquiátrica proposta a partir da publicação da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 

2001, exigem que, antes da decisão pela internação, sejam utilizados todos os meios de 

tratamento extras-hospitalares possíveis. 

As controvérsias que circundam tal modalidade de internamento têm levado a um 

aumento nas demandas judiciais, as quais nem sempre podem vir a significar concretização ou 

garantia de respeitabilidade dos direitos fundamentais inerentes à liberdade, à integridade 

física, à integridade psíquica, à personalidade, à autonomia, ao consentimento, etc. 

A ordem jurídica constitucional brasileira, assentada no princípio da dignidade 

humana, impõe a todos um tratamento igualitário, buscando garantir aos seres humanos meios 

para viver e conviver com felicidade e harmonia. O portador de transtorno mental, embora 
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nem sempre seja detentor da plena capacidade de agir, é possuidor de dignidade, visto que 

esta deve ser conferida a todos os seres humanos indistintamente. E em que pese o modelo 

assistencial instituído em 2001, com a edição da Lei nº 10.216, a liberdade ainda constitui o 

principal problema no atendimento em saúde mental, sendo comuns as internações anônimas, 

silenciosas e violentas, impostas aos pacientes sem que seja oportunizada qualquer 

manifestação de vontade destes. 

Nesse contexto, faz-se necessário uma análise das questões que envolvem a internação 

compulsória no sentido de revelar a necessidade de observância dos direitos fundamentais dos 

portadores de transtornos mentais, bem como as consequências advindas em decorrência de 

danos ocasionados pela má-utilização de tal medida. 

Dessa forma, o presente estudo busca, de forma genérica, analisar se as internações 

psiquiátricas compulsórias observam os direitos fundamentais preconizados na CF/88, 

garantindo aos portadores de transtornos mentais as proteções inerentes ao princípio da 

dignidade da pessoa humana. Especificamente, visa-se: apontar a garantia constitucional à 

saúde dos portadores de transtornos mentais como um direito fundamental assegurado 

expressamente pelo Texto Constitucional; descrever a internação psiquiátrica compulsória 

como uma medida terapêutica excepcional no tratamento dos portadores de transtornos 

mentais graves com fins de preservar sua dignidade e cidadania e proporcionar sua reinserção 

em seu meio social; verificar alguns instrumentos de proteção judiciária em torno da 

internação compulsória, tanto no sentido de afastar sua utilização (quando o uso da medida se 

mostrar incabível) como no de pleitear seu uso (nos casos em que se mostre necessária). 

No primeiro capítulo, faz-se uma abordagem perfunctória sobre doença e saúde 

mental. Inicia-se com a verificação do entendimento acerca da doença mental ao longo dos 

tempos, expondo-se, em seguida, as concepções filosófico-sociológica, médica e jurídica da 

doença mental, objetivando uma melhor compreensão da problemática que envolve sua 

definição. Posteriormente é feita uma abordagem sobre a saúde mental, desde as primeiras 

acepções acerca do termo até a presente data. No fecho, o capítulo traz considerações a 

respeito dos dois principais sistemas de classificação para a firmação do diagnóstico de uma 

determinada enfermidade mental, o que se torna de grande impostância na formulação do 

laudo médico que possa servir de embasamento para o Judiciário decidir pela internação. 

O segundo capítulo aborda a saúde mental como um direito humano e fundamental, no 

qual são apresentados os principais instrumentos normativos internacionais relacionados a 

direitos e proteções de pessoas portadoras de transtornos mentais. A seguir é feita a 
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abordagem do direito à saúde mental e das políticas públicas em saúde mental em face do 

ordenamento jurídico brasileiro. Em seguida são tecidas considerações a respeito dos 

principais movimentos estrangeiros de reforma psiquiátrica que influenciaram a Reforma 

Psiquiátrica Brasileira, que é abordada no final do capítulo, abrangendo desde o período 

antecendente até o posterior à reforma. 

O terceiro e último capítulo expõe a problemática da internação psiquiátrica 

compulsória na perspectiva dos direitos humanos e dos direitos fundamentais. Inicialmente 

são apresentadas as principais concepções teóricas de autores estrageiros e nacional acerca da 

internação compulsória, bem como a sua ocorrência em no direito alienígena, mais 

especificamente na Argentina, na Espanha e em Portugal. Neste capítulo, a internação 

compulsória é analisada a partir da ótica constitucional e tendo como norte a dignidade da 

pessoa humana, sendo abordados os principais pontos relacionados ao ato de internação, tais 

como: pressupostos, legitimidade, avaliação médica, autonomia e consentimento do portador 

de transtorno mental, ordem judicial e devido processo legal. Também é verificada a 

controvérsia em torno da legitimidade constitucional da internação compulsória por meio da 

proporcionalidade do uso da ponderação de valores constitucionais, tendo a dignidade 

humana como principal fonte interpretativa. Por fim, são tratados os principais instrumentos 

de proteção judiciária relacionados à internação compulsória, sobressaindo-se o habeas 

corpus, o mandado de segurança, a ação civil pública e a antecipação de tutela. 

No tocante à metodologia, utilizou-se predominantemente do método de pesquisa 

bibliográfica e documental. Foi empregado o método dedutivo, inferindo-se, a partir do 

fundamento da dignidade da pessoa humana, que os direitos fundamentais dos portadores de 

transtornos mentais devem ser observados mesmo quando estes forem submetidos à 

internação compulsória. O método indutivo foi utilizado com vistas a sustentar as conclusões 

do presente estudo. Como métodos de procedimento foram usados os métodos histórico, 

comparativo, monográfico e gramatical, buscando compreender o instituto da internação 

psiquiátrica compulsória e sua relação com os direitos fundamentais dos portadores de 

transtornos mentais a partir do referencial da dignidade da pessoa humana. Como métodos de 

interpretação jurídica foram usados o método sistemático e o método sociológico para fins de 

interpretação jurídica do objeto de estudo. A pesquisa valeu-se do uso da técnica da pesquisa 

bibliográfica, documental e jurisprudencial, a partir de publicações relacionadas ao tema em 

livros, revistas, artigos e internet. 
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CONCLUSÃO 

 

Não diferente do que vem ocorrendo, de forma geral, nos países ao redor do mundo, 

têm sido cada vez mais crescente os problemas relacionados aos transtornos mentais no 

Brasil, destacando-se os relacionados aos vícios com drogas, álcool, depressão, esquizofrenia, 

ansiedade, transtorno bipolar, dentre outros. 

Como explanado, cabe ao Estado o dever de fazer valer as normas e os valores 

assegurados pela CF/88, e o de assumir importante função na concretização das políticas 

públicas de saúde mental, tendo como valor referencial a dignidade da pessoa humana, 

dispondo de todos os meios necessários com vistas a propiciar aos portadores de transtornos 

mentais uma vida digna. 

A presente dissertação visou uma análise da internação psiquiátrica compulsória que, 

conquanto seja uma medida terapêutica extremada no tratamento dos portadores de 

transtornos mentais graves, ainda constitui uma modalidade de internamento muito utilizada 

no Brasil até os dias atuais, principuamente em relação às camadas mais vulneráveis e 

hipossuficientes, bem como boa parte da população carcerária. 

Foi explanado que as diretrizes impostas pela ordem jurídico-constitucional pátria e 

pela Reforma Psiquiátrica proposta a partir da publicação da Lei nº 10.216 (Lei da Reforma 

Psiquiátrica – LRP), de 6 de abril de 2001, exigem que antes da decisão pelo internamento 

compulsório sejam utilizados todos os meios de tratamento extras-hospitalares possíveis. 

Expôs-se que a Reforma Psiquiátrica Brasileira surgiu por força de um movimento 

histórico de caráter político, social e econômico influenciado pela ideologia de grupos 

dominantes, incluindo pacientes, familiares e profissionais da saúde mental, em consonância 

com os movimentos que implementaram reformas psiquiátricas em diversos países do mundo 

após as práticas desumanas contra minorias no decorrer da Segunda Guerra Mundial.  

Apontou-se que uma das principais vertentes do processo da Reforma consiste na 

desinstitucionalização, visando à desconstrução do manicômio e dos paradigmas que o 

sustentam. Além disso, foi exposto que, ao ser constatado que os portadores de transtornos 

mentais fazem parte de um grupo vulnerável da população, tornou-se necessária a 

implementação das mudanças invocadas por movimentos que buscavam a conscientização de 

que é fundamental a luta pela preservação de seus direitos.  

Verificou-se que a implantação da Reforma Psiquiátrica no Brasil assumiu um 

importante papel no tratamento e na reinserção social das pessoas acometidas por transtornos 
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psíquicos, sendo-lhes assegurados diversos direitos, tais como: melhor tratamento do sistema 

de saúde conforme suas necessidades; tratamento humanitário e respeitoso no interesse 

exclusivo de beneficiar sua saúde, proporcionando sua inserção na família, no trabalho e na 

comunidade; proteção contra qualquer forma de abuso e exploração; ser tratada em ambiente 

terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis; ser tratada, preferencialmente, em 

serviços comunitários de saúde mental.  

Destacou-se que a LRP constituiu-se em um verdadeiro marco na busca do respeito às 

pessoas afetadas por transtornos mentais, em sintonia com as diretrizes preconizadas pela 

CF/88, mostrando-se contrária a discriminações, repudiando qualquer manifestação de 

intolerância e de desrespeito à dignidade destes indivíduos. 

Contudo, em que pese o modelo assistencial instituído com a edição da LRP, a 

liberdade ainda constitui o principal problema no atendimento em saúde mental, sendo 

comuns ainda as internações anônimas, silenciosas e violentas, que são impostas aos pacientes 

sem que lhes seja oportunizada qualquer manifestação de vontade. 

A problemática em torno das questões que envolvem a internação compulsória foi 

verificada no sentido de revelar a necessidade de respeitabilidade aos direitos fundamentais 

dos portadores de transtornos psíquicos submetidos a tal modalidade de tratamento, como o 

direito à vida, à liberdade, à integridade física, à integridade psíquica, a autonomia, o 

consentimento informado, etc. 

Revelou-se também que a questão dos portadores de transtornos mentais continua a 

representar um grande desafio para todos os que se interessam pela prevenção, pelo estudo, e 

pelo tratamento, posto existir uma conjuntura social, econômica, e política, que não propicia a 

saúde do indivíduo do ponto de vista físico, psíquico, social, e econômico, reforçando, em 

decorrência disto, o adoecimento e a exclusão social. 

Foi verificado ser inadmissível que os portadores de transtornos mentais e 

hipossuficientes fiquem sem o atendimento médico indicado, havendo a obrigatoriedade de o 

ente público tomar todas as medidas necessárias com fins de garantir seu acesso à saúde e a 

uma vida digna. Ao paciente submetido a tratamento por meio da internação compulsória 

deve ser conferido o máximo de cuidado e conhecimentos médicos na busca da cura ou 

melhora do estado de saúde. 

 Foi analisado que a internação compulsória tem como principal objetivo o tratamento 

das pessoas portadoras de transtorno mental e não a privação ou restrição à sua liberdade, 

buscando possibilitar-lhes as condições necessárias para sua reintegração social. Deve haver 
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observância de requisitos para a efetivação da internação, os quais se constituem em garantias 

conferidas aos portadores de transtornos mentais a fim de evitarem-se internações indevidas 

ou seu prolongamento além do exigido pelo tratamento. Foi salientado que tratamento em 

regime de internação obrigatória deve ser estruturado de forma a oferecer um atendimento 

multidisciplinar aos internos, oferecendo-lhes assistência integral, incluindo serviços médicos, 

de assistência social, de psicólogos, de enfermagem, de terapia ocupacional, dentre outros, 

conforme imposição da LRP.  

Uma análise sistemática do ordenamento jurídico, a partir das diretrizes e normas 

traçadas pela Constituição Federal e pela LRP, permititiu compreender que a internação 

compulsória não constitui simples privação/restrição do direito à liberdade, mas o direito ao 

tratamento do portador de transtorno mental, buscando-lhe conferir tratamento digno com sua 

consequente reintegração em seu meio social. Chegou-se à conclusão de que sobredita medida 

objetiva, primariamente, o direito ao tratamento do portador de transtorno mental com vistas a 

proteger a si, à sua família e a terceiros. 

Foi analisado o debate em torno da legitimidade jurídico-constitucional da internação 

compulsória, sendo explanado que o internamento obrigatóriodeve observar os direitos 

fundamentais preconizados pela CF/88, garantindo aos portadores de transtornos mentais as 

proteções inerentes ao princípio da dignidade da pessoa humana. Apontou-se que, embora não 

haja autorização expressapelo Texto Constitucional para a privação/restrição da liberdade por 

meio do uso da internação compulsória, há de ser conferida aos portadores de transtornos 

psíquicos a garantia constitucional à saúde como um direito fundamental alicerçado no 

princípio da dignidade humana.  

Foi descrito também que, levando-se em conta os valores contidos na CF/88, e por 

meio de uma interpretação sistemática com uso da proporcionalidade e da ponderação de 

valores, a internação compulsória revela-se como uma medida terapêutica cabível no 

tratamento dos portadores de transtornos mentais, em conformidade com a ordem jurídico-

constitucional brasileira, com vistas a preservar não somente a integridade física e psíquica, 

familiares, terceiros, mas a própria vida, a dignidade e a cidadania. 

Analisou-se que o Estado não pode se escusar de proporcionar o direito à saúde 

mental, e não assim o fazendo, não há falar em interferência indevida do Poder Judiciário, 

posto caber a este a função de fazer com que as normas e os valores assegurados pela 

Constituição sejam efetivamente aplicados, não somente para determinar a internação 

obrigatória nos casos em que a enfermidade mental se apresente com um quadro de gravidade 
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que demande o uso da referida medida terapêutica, mas também no controle jurisdicional das 

internações ilegais, desarrazoadas e desproporcionais por meio de instrumentos processuais 

pertinentes, de acordo com o caso concreto em si, como o habeas corpus, o mandado de 

segurança, a ação civil pública e a antecipação de tutela. 
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